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PROJETO DE LEI N° 36 /2018

Dá nome Targino Costa - à "Rua C”, no loteamento 

Residencial Estrela Branca - Bairro Aeroporto, no 

Município de Piumhi-MG, e dá outras providências.

A VEREADORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PIUMHI, no uso das

atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 27, VIII, da Lei Orgânica Municipal, 

RESOLVE PROPOR A SEGUINTE LEI:

Art. 1o. Fica denominada Rua Targino Costa a "Rua C”, no Loteamento 

Residencial Estrela Branca - Bairro Aeroporto, no Município de Piumhi-MG,.

Art. 2o. O Poder Executivo Municipal fará a devida comunicação aos 

órgãos competentes para o conhecimento desta lei.

Art. 3o. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Piumhi-MG., Sala das Sessões, 24 de Agosto de 2018.

^ELÁ*NÉ GONÇALVES FARIA 
Vereadora 2017-2020
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J U S T I F I C A T I V A

Encaminho para apreciação dos nobres colegas, o Projeto de Lei que dá 
nome de Targino Costa , “ Rua C ”, no loteamento Residencial Estrela Branca -  

Bairro Aeroporto, no Município de Piumhi-MG.
t-

Tal denominação vem em homenagem a um nobre cidadão, que de forma singular e 

efetiva contribuiu para o crescimento social, humano do nosso Município.

No dia 04-12-1913 na Vila Costina nasceu Targino da Costa 1o filho do casal 

Vicente Costa e Maria das Dores de Jesus.
Targino passou sua infância na zona rural, e aos 28 anos casou se com Erestina 

com quem teve 8 filhos, era uma pessoa muito simples e humilde, com grande 

facilidade para fazer amizades. Targino Costa foi um grande apoiador do Padre 

Alberico nas questões políticas e sociais, um exemplo de pai e esposo. Anos depois 

mudou se para cidade de Piumhi onde vivou ate falecer.
É por esta razão que me sinto honrada em propor o presente Projeto de Lei à 

apreciação de meus nobres colegas.

Piumhi-MG., Sala das Sessões, 24 de Agosto de 2018.

ÇALVES FARIA
Vereadora 2017-2020
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